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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

RETIFICAÇÃO DE 27 DE MARÇO DE 2023

Na Portaria nº 199, de 23 de março de 2023, publicado no DOU em: 24/03/2023, Edição: 58, Seção: 2, Página: 28, e
considerando o processo nº 23855.001881/2023-46.

Onde se lê:

Art. 1º Dispensar a servidora MARA ÁGUIDA PORFÍRIO DE MOURA, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 2730718, do
Cargo de Direção, CD-03, de Diretora de Governança e Gestão de Recursos, da Pró-Reitoria de Planejamento, da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba.

Leia-se:

Art. 1º Dispensar a servidora MARA ÁGUIDA PORFÍRIO MOURA, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 2730718, do
Cargo de Direção, CD-03, de Diretora de Governança e Gestão de Recursos, da Pró-Reitoria de Planejamento, da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor

RETIFICAÇÃO DE 27 DE MARÇO DE 2023

Na Portaria nº 200, de 23 de março de 2023, publicado no DOU em: 24/03/2023, Edição: 58, Seção: 2, Página: 28, e
considerando o processo nº 23855.001881/2023-46.

Onde se lê:

Art. 1º Nomear a servidora MARA ÁGUIDA PORFÍRIO DE MOURA, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 2730718, do
Cargo de Direção, CD-03, de Diretoria de Governança, Integridade e Gestão de Riscos, da Pró-Reitoria de Planejamento, da Universidade
Federal do Delta do Parnaíba.

Leia-se:

Art. 1º Nomear a servidora MARA ÁGUIDA PORFÍRIO MOURA, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 2730718, do Cargo
de Direção, CD-03, de Diretora de Governança, Integridade e Gestão de Riscos, da Pró-Reitoria de Planejamento, da Universidade Federal
do Delta do Parnaíba.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor

PORTARIA Nº 205, DE 27 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.001904/2023-07, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor MARCOS ANTONIO DE ARAUJO, SIAPE nº 315881, da Função Gratificada, FG – 01, de Chefe da
Divisão de Registro de Diplomas e Certificados, da Coordenadoria de Administração Acadêmica, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação,
da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir do dia 01.04.2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOÃO PAULO SALES MACEDO 

Reitor

PORTARIA Nº 206, DE 27 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.001904/2023-07, resolve:
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Art. 1º Designar o servidor ADRIANO JOSÉ COSTA DOS SANTOS, SIAPE nº 2182314, para exercer a Função Gratificada, FG – 01,
de Chefe da Divisão de Registro de Diplomas e Certificados, da Coordenadoria de Administração Acadêmica, da Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir do dia 01.04.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor

PORTARIA Nº 207, DE 27 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.001880/2023-73, resolve:

Art. 1º Designar a Comissão de Estruturação do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), da Universidade Federal do Delta
do Parnaíba, para o quinquênio 2024-2028, composta pelos seguintes membros:

MARA ÁGUIDA PORFÍRIO MOURA, SIAPE nº 2730718, Presidente;
VICENTE DE PAULA CENSI BORGES, SIAPE nº1692999;
ELIDO SANTIAGO DA SILVA, SIAPE nº 1886326;
ANTONIO LIUÉSJHON DOS SANTOS MELO, SIAPE nº2090537;
LEONARDO COSTA E SILVA, SIAPE nº1564965;
JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA, SIAPE nº1789383;
FRANCISCO JANDER DE SOUSA NOGUEIRA, SIAPE nº2140658;
AURÉLIO VINÍCIUS ARAUJO SILVA, SIAPE nº2295723;
GILVANA PESSOA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1553330; e
VALBERTO BARROSO DA COSTA, SIAPE nº 2086663.

Art. 2º Os procedimentos de elaboração e estruturação do documento serão coordenados pela Diretora de Governança,
Integridade e Gestão de Recursos/PROPLAN/UFDPar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga os termos da Portaria nº 389, de 18 de outubro de 2022,
com mandato até 31 de agosto de 2023.

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 42 DE 24 DE MARÇO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023 da UFDPar e considerando o processo: 23855.001561/2023-53.

Resolve:

Art.1º Designar o servidor PEDRO BASTOS DE MACEDO CARNEIRO, SIAPE n° 1617132 para exercer em substituição a FG-01 de Curador da
Coleção Zoológica Delta do Parnaíba(CZDP) no período de 10.04.2023 a 29.04.2023, em virtude de férias do titular.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aurélio Vinícius Araújo Silva
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 43 DE 27 DE MARÇO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023 da UFDPar e considerando o processo: 23855.001255/2023-70.

Resolve:

Art.1º Designar a servidora NATASHA TEIXEIRA MEDEIROS, SIAPE n° 1880386 para exercer, em substituição, a Coordenação de
Pós-Graduação Lato Sensu da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação - PROPOPI no período de 28.03.2023 a 16.04.2023, em
virtude de férias do(a) titular.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aurélio Vinícius Araújo Silva
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 007/2023 PROPOPI - UFDPar, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeado
pela portaria no 64, de 31 de janeiro de 2023 no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1o Designar o servidor ANDRÉ LUIZ DOS REIS BARBOSA, SIAPE 1690196, como Coordenador do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC CNPq e UFDPar), do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas
(PIBIC-Af/UFDPar) e do Programa de Iniciação Científica Voluntária (ICV/UFDPar) para o período 2023-2024.

Art. 2º Esta Portaria poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo Pró-reitor ou por seu substituto legal no exercício da
Pró-reitoria, conforme interesse da instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação

PORTARIA N.º 008/2023 PROPOPI - UFDPar, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeado
pela portaria no 64, de 31 de janeiro de 2023 no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1o Designar o servidor GIOVANNY REBOUÇAS PINTO, SIAPE 1551921, como Coordenador do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico (PIBITI CNPq e UFDPar) e do Programa de Iniciação Tecnológica Voluntária
(ITV/UFDPar) para o período 2023-2024.

Art. 2º Esta Portaria poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo Pró-reitor ou por seu substituto legal no exercício da
Pró-reitoria, conforme interesse da instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação


